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Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 

EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3084 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
GIOVANNA ARAÚJO DA SILVA DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) GIOVANNA ARAÚJO 
DA SILVA brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na RUA IGUATAMA, 2929 CONJUNTO PIRANGI, BAIRRO NEÓPOLIS 
Natal/RN, CEP: 590088-160 inscrita no CPF 916.169.214-04 RG 1125145 SSP/RN , doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Oficina de Alongamento e 
Consciência Corporal para atores e não-atores contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 

referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 

Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 

– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9).  

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

GIOVANNA ARAÚJO DA SILVA 

CPF:     916.169.214-04 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3071 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E Alice 
Gabrielle Affonso Carvalho, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Alice Gabrielle Affonso 
Carvalho brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Coronel Costa Pinheiro, 1500, apt. 211, TirolNatal/RN, CEP: 
59.015– 050 inscrita no CPF 089.412.724-16 RG 002.594.135 SSP/RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  DA IDEIA AO 1º 
TRATAMENTO - Oficina de Desenvolvimento contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93 

 

.  
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2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 

 

 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  
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7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 26 de DEZEMBRO de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Alice Gabrielle Affonso Carvalho 

CPF:    089.412.724-16 

   

Testemunhas: 

 

___ _____________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 
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________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 

 
CONTRATO Nº 3072 /2020 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
CARLEANE ROSEMOND DE MEDEIROS SANTOS 10544685407 
DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 
ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR-GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, casado, matricula 
177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa Nova, 
Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) CARLEANE ROSEMOND DE 
MEDEIROS SANTOS 10544685407 CNPJ 30.705.524/0001-49, representado por CARLEANE ROSEMOND DE 
MEDEIROS SANTOS domiciliado(a) na Rua rosa de maio, no 108D – Parque dos Coqueiros, Natal/RN. CEP: 59.114-
810 inscrito (a) no CPF 105.446.854-07 RG 003.074.524 SSP/RN, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado DIY MACRAMÊ – da 
tradição à inovação contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 
 

 
Natal(RN),  de  de 2020. 

 
 
 
 

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 
CONTRATADO(A) 

CARLEANE ROSEMOND DE MEDEIROS SANTOS 

CNPJ: 30.705.524/0001-49 
 
 
 

 

Testemunhas: 

 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 

 
CONTRATO Nº 3073/2020 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
CARLOS ESTEVAM DANTAS CAVALCANTI 44424892468 DISPOSTO NAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o (a) CARLOS ESTEVAM 
DANTAS CAVALCANTI 44424892468 I (PRAIEIRA FILMES) com sede na Rua Dr. Paulo Viveiros, 562. Apt 604. 
Petrópolis Natal/RN, CEP: 59012-350 inscrito no CNPJ nº 33.298.432/0001-80 representado por CARLOS ESTEVAM 
DANTAS CAVALCANTI CPF 444.248.924-68  RG 451.491 ITEP/RN doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre 
si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado “Experiências Poéticas 
Cinematográficas” contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES 
A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste ou 
receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes 
casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá        ser        objeto        de        aditamento        formalizado        e        assinado        pelas        PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 
 

 
Natal(RN),  de  de 2020. 

 
 
 

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 

CARLOS ESTEVAM DANTAS CAVALCANTI 

CPF: 444.248.924-68 

 

 

Testemunhas: 

 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 
 

 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 

 
 

CONTRATADO(A) 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3074 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Cibelle Miranda Paula de Souza 01095219430  DISPOSTO NAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Cibelle Miranda Paula 
de Souza 01095219430  CNPJ 39.688.030/0001-78 representado por Cibelle Miranda Paula de Souza brasileiro(a),  
residente e domiciliado(a) na Avenida Amintas Barros, 4673, Nova Descoberta Natal/RN, CEP: 59075-250 inscrita no 
CPF 010.952.194-30 RG 1681827 SSP/RN , doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado CURSO DE 
APERFEIÇOAMENTO EM TRIBAL FUSION contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 
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2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

                                                                                     

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  
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7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Cibelle Miranda Paula de Souza  

CPF:     010.952.194-30 

   

Testemunhas: 
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Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3076 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Daiane Cristina Ferreira Golbert DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Daiane Cristina Ferreira 
Golbert brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Av. Brancas Dunas, 65, Cond. Quatro Estações, Bloco Verão, 
Apartamento 904 Candelária  Natal/RN, CEP: 59064-720 inscrita no CPF 045.439.454-33 RG 1918768 SSP/RN , doravante 
denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas 
essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado MANDALAS E 
CRIATIVIDADE contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), _____ de _________________ de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Daiane Cristina Ferreira Golbert 

CPF:     045.439.454-33 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 

 
CONTRATO Nº 3077 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E DE 
OLIVEIRA PRODUÇÕES MUSICAIS DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) DE OLIVEIRA 
PRODUÇÕES MUSICAIS CNPJ 06.963.875/0001-75 representado por PAULO MILTON FERNANDES DE OLIVEIRA 
brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na ALAMEDA DAS MARGARIDAS, 1282 - TIROL Natal/RN, CEP: 59020-580 
inscrita no CPF 704.341.154-87 RG 804.509 SSP/RN , doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que 
mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Oficina Primeiros Passos 
no Baixo contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 2.3. Observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 
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2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
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10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 
 

 
Natal(RN),  de  de 2020. 

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 
CONTRATADO(A) 

DE OLIVEIRA PRODUÇÕES MUSICAIS 

CPF: 704.341.154-87 

 
 

Testemunhas: 

 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 
 

 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3078 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E  
DEMARÉ MIDIA E PRODUÇÕES ( MEI DÊNIA DE FÁTIMA CRUZ SCKAFF 
736.814.234-15) DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 
ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) DEMARÉ MIDIA E 
PRODUÇÕES (MEI DÊNIA DE FÁTIMA CRUZ SCKAFF 736.814.234-15), inscrito no CNPJ: 14+494.267/0001-97 

representando por DENIA DE FATIMA CRUZ SCKAFF brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na AVENIDA AYRTON 
SENNA 3037 BL 13 APTO 302 COND. SERRAMBI I – PONTA NEGRA Natal/RN, CEP: 59.091-120 inscrita no CPF 
736.814.234-15 RG 52.204.570-4 SSP/SP , doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Oficina “ A produção na 
produção audiovisual – como fazer um filme?” contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 
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2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 
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b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
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deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 25 de dezembro de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

MEI DENIA DE FATIMA CRUZ SCKAFF CPF:    
736.814.234-15 

CNPJ: 14.494.267/0001-97 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020
FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA

CONTRATO Nº 3079 /2020
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA),  REPRESENTADO  NESTE  ATO  POR  SEU  DIRETOR  GERAL,  E 
EDUARDO AUGUSTO DE ANDRADE GALVAO 05548648438    DISPOSTO 
NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS:

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí,  
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente  
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado,  
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa  
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) EDUARDO AUGUSTO 
DE  ANDRADE  GALVAO  05548648438  CNPJ  23.967.924/000167  representado  por  EDUARDO  AUGUSTO  DE 
ANDRADE GALVAO    brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Avenida Brigadeiro Gomes Ribeiro, 1160 - Ap 101  
Nova Descoberta Natal/RN,  CEP:  59056-520   inscrita  no  CPF 055.486.484-38 RG 1.731.172 SSP/RN , doravante  
denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas  
essenciais e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  Voz Cênica - da Fisiologia 
à Performance  contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA.
1.2. O presente Termo tem por base o  EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA,  que constitui  parte  integrante  e  complementar  deste  instrumento,  declarando  as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 
2.1. Executar  os  serviços  de  acordo  com  as  especificações  exigidas,  dentro  dos  prazos  estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação;
2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços;
2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal;
2.4. Honrar os encargos trabalhistas,  previdenciários,  sociais  e outras obrigações previstas em Lei,  ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado;
2.5. Apresentar-se  no  dia  e  horário  estabelecido  em  comum  acordo  com  a  FJA,  cumprindo  o  projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento;
2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato.
2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 
2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual.
2.9. Cumprir  todas as orientações da FJA para o fiel  desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição.
2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas.
2.12. Arcar  com  as  reclamações  levadas  ao  seu  conhecimento  por  parte  da  fiscalização  deste  contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações.
2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas.
2.14. Atender,  de  forma  imediata,  aqui  considerada  como  de  até  03  (três)  dias  úteis,  as  solicitações  de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 
2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária,  a  ser  depositado na  conta  corrente bancária  indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 
3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 
Estado  da  Educação,  da  Cultura,  do  Esporte  e  do  Lazer  /  Fundação  José  Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 –  Criação Promoção,  Fomento  e Divulgação a  Artistas,  Conteúdos e Grupos 
Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas,  Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 
O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos:

a.  Até 15 (quinze)  dias para  iniciar  a  execução do seu projeto,  contados  a partir  do  recebimento  da 
premiação;
b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE:
7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso;
7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato;
7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado;
7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato,  não eximindo o CONTRATADO(A)  de  total  responsabilidade quanto  à  execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto;
7.6. Supervisionar  e  fiscalizar  a  execução  das  ações  objeto  deste  contrato  sob  o  aspecto  qualitativo  e 
quantitativo,  podendo sustar,  recuperar,  mandar  fazer  ou desfazer  quaisquer  serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A);
7.7. Rejeitar  atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção,  no  prazo máximo de até 03 (três)  dias úteis,  sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados;
7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave;
7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato.

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES:
8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração  
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por  
prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os  
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que  
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos  
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 1o Se a multa aplicada for superior  ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o  
contratado  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso  
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do  
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,  
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua  
aplicação”.    

8.3. O  descumprimento  injustificado  das  obrigações  assumidas  nos  termos  deste  EDITAL  sujeito(a)  o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 
a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento);
b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 
c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso.

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.  
8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas.
8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.
8.7.  Considera-se  ainda  como inexecução  a  não  divulgação  do  apoio  institucional  ou  das  logomarcas  do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto.
8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
7.1. O  contrato  poderá  ser  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de  interpelação  judicial  ou 
extrajudicial,  nos  termos do artigo  77  e  seguintes  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  em sua atual  redação,  nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 
7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 
10.1. Este  CONTRATO  não  estabelece  entre  as  PARTES  nenhuma  forma  de  dependência,  sociedade, 
associação,  parceria  ou  responsabilidade  solidária  ou  conjunta,  como  também  não  há  qualquer  grau  de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou  autoridade  para  agir  em  nome  da  outra.
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá  ser  objeto  de  aditamento  formalizado  e  assinado  pelas  PARTES.
10.3. Caso  seja  detectada  alguma  falsidade  nas  informações  e/ou  documentos  apresentados  pelo(a) 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Fundação José Augusto

CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso.
10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais.

Natal(RN), ___ de __________________de 2020.

Joaquim Crispiniano Neto
Diretor-Geral da FJA
CPF: 085.759.594-68

CONTRATADO(A)
Eduardo Augusto de Andrade Galvão  

CPF:  055.486.484-38

Testemunhas:

________________________________
Joaquim  Carlos  Cardoso de França
CPF 297.126.534-04

________________________________
Waldir Nascimento de Souza
CPF  406 588 214 – 5 

carol
Máquina de escrever
27

carol
Máquina de escrever
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 

 
CONTRATO Nº 3080/2020 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
ENIO EWERTON DE SA CAVALCANTE 05752235456  DISPOSTO NAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) ENIO EWERTON DE 
SA CAVALCANTE 05752235456 CNPJ 14.743.433/0001-41 representado por ENIO EWERTON DE SA CAVALCANTE 
brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na RUA IGUATAMA 2929 PIRANGI NEOPOLIS Natal/RN, CEP: 59088160 
inscrita no CPF 057.522.354-56 RG 1740746 SSP/RN , doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que 
mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Treino Para Atuar em 
Casa: A Criação de uma Cena contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA 
DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá        ser        objeto        de        aditamento        formalizado        e        assinado        pelas        PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 
 

 
Natal(RN),  de  de 2020. 

 
 
 

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 
CONTRATADO(A) 

ENIO EWERTON DE SA CAVALCANTE 

CPF: 057.522.354-56 

 
 

Testemunhas: 

 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 
 

 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº  3085 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
JAVIER IGNACIO DÍAZ DALANNAIS DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) JAVIER IGNACIO DÍAZ 
DALANNAIS chileno(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Monte do Sol, casa 4-C, Conjunto Pirangi Natal/RN, CEP: 
59086-535 inscrito no CPF 718.889.384-55 RG P17447662 República de Chile , doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado “Aparição e desaparição 
do corpo do ator”: treinamento psicofísico para a criação cênica contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - 
FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 

(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

JAVIER IGNACIO DIAZ DALANNAIS 

CPF:     718.889.384-55  

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3086 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
JEFFERSON BRUNO DE SOUSA CABRAL 07774855408, DISPOSTO NAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Jefferson Bruno de 

Sousa Cabral 07774855408, CNPJ: 33.491.732/0001-80, representado por Jefferson Bruno de Sousa Cabral 
brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na rua Eletricista Elias Ferreira, Nº 2600, Apto 1501, Bloco B,  Natal/RN, CEP: 
59066-050 inscrita no CPF : 077.748.554-08; RG 002.076.161, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o 
que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Fazendo cinema em casa: 
como transformar imagens de arquivo em um filme contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), ____ de _______________ de 2020. 

 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 
Diretor-Geral da FJA 
CPF: 085.759.594-68 

 
Jefferson Bruno de Sousa Cabral 

CPF 077.748.554-08 
 

 

Testemunhas: 

 

 

_____________________________________________  

João Bôsco Cabral da Silva 

CPF: 222.539.634-53 

 

 

_____________________________________________ 

Cileide Sousa Cabral da Silva 

CPF: 422.740.444-49 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

 

CONTRATO Nº 3087 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ​FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO           

(FJA)​, REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E ​João          

Pedro Evangelista de Oliveira ​DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E            

CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí,                    

641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente              

FJA​, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, ​Sr. Joaquim Crispiniano Neto​, brasileiro, estado civil casado,                

matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa                

Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente ​CONTRATANTE​, e o(a) ​João Pedro            

Evangelista de Oliveira ​brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na Avenida Miguel Alcides de Araújo, no 1873, Capim                

Macio Natal​/​RN, CEP: 59078-270 i​nscrita no CPF 106.680.254-84 ​RG ​002705550 SSP/RN , doravante denominada                

CONTRATADO(A)​, têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e                

condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado ​A fotografia como                 

linguagem contemporânea ​contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE                 

SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE                    

SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as             

partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos,              

sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2.​ Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3.​ Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando              

registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto                

contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma,                  

conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de               

assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e               

normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e                

exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto                

apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e                

perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos                

solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato,               

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e                  

quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de                 

substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando                

comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,               

todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ ​7.500,00 ​(Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país,                     

não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a)               

CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as              

normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de                  

junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias                

úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse              

da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto                 

(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de ​R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta                 
mil ​reais)​, por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de                   

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto,              
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos            

Artísticos, no Elemento de Despesa​: 3390.31 – Premiações Artísticas, ​Fonte: 0.2.99 ​- Recursos Convênio               
14017/2020;​ - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo                  

ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. ​Até ​15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da                    

premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento                   

da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE                   

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as               

penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. ​Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3.​ Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas              

dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos               

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com                    

o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades              

previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e                

quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em              

desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A),            

exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato,                  

ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do              

serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9.​ Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente                

CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente            

nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “​pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração                   

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções​: 
I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por                

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os                

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que                

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos               

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o                   

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela            

Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso                     

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do                   

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,               
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua                     

aplicação”.   

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a)             

contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma                    

seguinte:  

8.3.1.​ Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu                  

valor bruto.  

8.4​. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10                  

do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o                  

conjunto dos valores recebidos.  

8.5. ​A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria                  

da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. ​O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação              

dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste               

ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos                     

do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. ​Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do                

Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do                   

projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado              

a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail                    

do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou              

extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos                  

seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos               

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a                   

antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2.​ Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3.​ Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade,             

associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de              

subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no               

presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes              

ou autoridade para agir em nome da outra. 

10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração                

deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 

10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a)            
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO              

causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4.​ Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir                

quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,                    

na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

João Pedro Evangelista de Oliveira  

CPF: 106.680.254-84 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 

 
CONTRATO N  3088/2020 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
JOMARDO JOMAS DE AZEVEDO COSTA DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) JOMARDO JOMAS DE 
AZEVEDO COSTA brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na AVENIDA DEODORO DA FONSECA 402 / 1002 A - 
PETROPOLIS Natal/RN, CEP: 59020-600 inscrita no CPF 444.637.234-34 RG 656.450 SSP/RN , doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado CAPTAÇÃO DE 
PATROCINIO PARA PROJETOS CULTURAIS, POR ONDE COMEÇAR? contemplado EDITAL Nº 03/2020 – 
FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando- 
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 
 

 
Natal (RN),  de  de 2020. 

 

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 
CONTRATADO(A) 

JOMARDO JOMAS DE AZEVEDO COSTA 

CPF: 444.637.234-34 

 
 

Testemunhas: 

 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 
 

 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 

 
CONTRATO Nº 3089 /2020 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
JONILSON JOSÉ DE MOURA 45595511487 (NIL MOURA) DISPOSTO NAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) JONILSON JOSÉ DE 
MOURA 45595511487 (NIL MOURA) CNPJ 17.541.337/0001-09 representado por  JONILSON JOSÉ DE MOURA 
brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na Rua Dr Júlio Resende 44, apto 601, CEP 59056-340, inscrito no CPF 
465.955.114 - 87 RG 001.072.097 ITEP/RN , doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado WORKSHOP DE 
PALHAÇARIA - "DONO DO MEU NARIZ" contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA 
- TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).   
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com o 
contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades previstas 
no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste ou 
receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes 
casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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________________________________ 

CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 
 

 
Natal(RN),  de  de 2020. 

 
 
 

 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

JONILSON JOSÉ DE MOURA 

CPF: 465.955.114 - 87 

 

 

Testemunhas: 
 
 
 

CPF 297.126.534-04 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5 

 
 

 
Joaquim Carlos Cardoso de França 

Joaquim Crispiniano Neto 

CONTRATADO(A) 
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EDITAL Nº 03/2020 
FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  
CONTRATO Nº 3090 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
KLECIO ARTHUR DE MOURA   DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) KLECIO ARTHUR DE 
MOURA    brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na AVENIDA JOÃO FERREIRA DE MELO 05 CAPIM MACIO  
Natal/RN, CEP: 59078-320,  inscrita no CPF 091.200.344-82 RG 002.821.326 SSP/RN , doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  OFICINA DE PRÁTICAS 
PERFORMATIVAS NA DANÇA contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA 
DE SABERES A DISTÂNCIA. 
1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  
2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 
2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 
2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 
2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 
2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 
2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 
2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  
2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 
2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 
2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 
2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 
2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 
2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  
2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  
3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 
Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 
a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 
b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 
7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 
7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 
7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 
7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 
7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 
7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 
7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 
8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II,  facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  
a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 
b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  
c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   
8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 
8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 
8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  
7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 
 
 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 
 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 
KLECIO ARTHUR DE MOURA    

CPF:   091.200.344-82 

   

Testemunhas: 

 
________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 
CPF 297.126.534-04 

 
________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3093/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 

MARCELO VENI PRODUÇÕES DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 

Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) MARCELO VENI 
PRODUÇÕES CNPJ 18.424.665/0001-98, representado por  MARCELO FARIAS DE SOUZA brasileiro (a),  residente 

e domiciliado(a) na Avenida Duque de Caxias 110, Ed. Bila Apto 202 – Ribeira Natal/RN, CEP: 59.012– 200 inscrita no 
CPF 704.168.504-72 RG 1.384.144 SSP/RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado ELABORANDO 
PROJETOS CRIATIVOS contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  
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2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual.  

 2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).   

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O (a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
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7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

  
 

Joaquim Crispiniano Neto                                                          
Diretor-Geral da FJA                                                                      
CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A)                                                     
MARCELO FARIAS DE SOUZA                                
MARCELO VENI PRODUÇÕES                                           

CNPJ: 18.424.665/0001-98 

Testemunhas: 

 

  

_______________________                                                                                                                                                         
Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 
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Waldir Nascimento de Souza                                                                                                                                                             
CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3094 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
MARCIO BENJAMIN COSTA RIBEIRO 03444903430 (MANDACARU 
EMPREENDIMENTOS ME)  DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) MARCIO BENJAMIN 
COSTA RIBEIRO 03444903430 (MANDACARU EMPREENDIMENTOS ME) CNPJ 35.462.344/0001-05 representado por 
MARCIO BENJAMIN COSTA RIBEIRO  brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua da Lagosta 150  Edificio 
Therramare Apto 703   Ponta Negra Natal/RN, CEP: 59090 - 500 inscrita no CNPJ 35.462.344/0001-05, doravante 
denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas 
essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado O ELEFANTE 
ASSOMBRADO - – TÉCNICAS DE ESCRITA CRIATIVA COM BASE NAS LENDAS SERTANEJAS DO 
ESTADO DO RN contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES 
A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 
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2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 
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CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   
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8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

 

 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

MÁRCIO BENJAMIN COSTA RIBEIRO 

CNPJ:  35.462.344/0001-05 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 
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________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3095 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Marcos Ângelo Fernandes da Costa  DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Marcos Ângelo 
Fernandes da Costa   brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua pinheiros, 158 – Cidade Nova Natal/RN, CEP: 
59072 - 510   inscrita no CPF 058.084.944 - 94 RG 2.012.233 SSP/RN , doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  Capoeira Web contemplado 
EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 
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2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 

 
8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso.  

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Marcos Ângelo Fernandes da Costa   

CPF:    058.084.944 - 94 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 
 

 
CONTRATO Nº 3097 /2020 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Mega Fone Ltda - ME, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Mega Fone Ltda - ME 
com sede na Av. Nascimento de Castro, 2139 – Lagoa Nova - Natal/RN, CEP: 59.056-450 inscrita no CNPJ 
02.318.271/0001-15, representado por Carlos Eduardo Fernandes Pinheiro CPF 806.696.624-53 RG 1251418 
ITEP/RN doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as 
seguintes cláusulas essenciais e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Oficina Básica de Home 
Studio contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta  
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”. 

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos. 

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá        ser        objeto        de        aditamento        formalizado        e        assinado        pelas        PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 
 

 
Natal(RN),  de  de 2020. 

 
 
 

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 

Mega Fone Ltda - ME 

CNPJ 02.318.271/0001-15 

                                                                                                                                  CPF 806.696.624-53 

Testemunhas: 

 

Joaquim Carlos Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

 

 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF 406 588 214 – 5 

 
 
 

CONTRATADO(A) 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3099 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Michelle Santiago Santana DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Michelle Santiago 
Santana brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Praia de Alagamar, 2170, Conjunto Ponta Negra Natal/RN, CEP: 
59094-580  inscrita no CPF 649.905.401-15 RG 003.432.216 SSP/RN , doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado APRIMORANDO A GESTÃO 
DAS REDES SOCIAIS contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Michelle Santiago Santana 

CPF:    649.905.401-15 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

 

CONTRATO Nº 3100 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ​FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO           

(FJA)​, REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E         

Nathália Christine da Silva Morais ​DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E              

CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí,                    

641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente              

FJA​, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, ​Sr. Joaquim Crispiniano Neto​, brasileiro, estado civil casado,                

matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa                

Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente ​CONTRATANTE​, e o(a) ​Nathália Christine da             

Silva Morais ​brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na Rua do Ouro n° 115 - Bairro Lagoa Nova Natal​/​RN, CEP:                   

5959076-480 i​nscrita no CPF 017.638.204-67 ​RG ​003.231.180 SSP/RN , doravante denominada ​CONTRATADO(A)​,             

têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado ​A Arte de “Mamulengar”                   

contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE                    

SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as             

partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos,              

sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2.​ Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3.​ Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando              

registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto                

contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma,                  

conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de               

assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e               

normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e                

exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto                

apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e                

perfeição.  

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos                

solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato,               

cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e                  

quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de                 

substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando                

comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,               

todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ ​7.500,00 ​(Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país,                     

não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a)               

CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as              

normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de                  

junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias                

úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse              

da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto                 

(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de ​R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta                 
mil ​reais)​, por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de                   

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto,              
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos            

Artísticos, no Elemento de Despesa​: 3390.31 – Premiações Artísticas, ​Fonte: 0.2.99 ​- Recursos Convênio               
14017/2020;​ - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo                  

ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. ​Até ​15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da                    

premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento                   

da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE                   

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as               

penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. ​Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3.​ Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas              

dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos               

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com                    

o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades              

previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e                

quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em              

desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A),            

exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato,                  

ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do              

serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9.​ Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente                

CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente            

nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “​pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração                   

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções​: 
I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por                

prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os                

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que                

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos               

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o                   

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela            

Administração ou cobrada judicialmente.  
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§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso                     

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do                   

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,               

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua                     

aplicação”.   

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a)             

contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma                    

seguinte:  

8.3.1.​ Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu                  

valor bruto.  

8.4​. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10                  

do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o                  

conjunto dos valores recebidos.  

8.5. ​A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria                  

da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. ​O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação              

dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste               

ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos                     

do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. ​Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do                

Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do                   

projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado              

a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail                    

do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou              

extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos                  

seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos               

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a                   

antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2.​ Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3.​ Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade,             

associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de              
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subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no               

presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes              

ou autoridade para agir em nome da outra. 

10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração                

deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 

10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a)            

CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO              

causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4.​ Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir                

quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,                    

na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  

 

  

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Nath​ália Christine da Silva Morais 

CPF: ​ ​ 017.638.204-67 
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3103/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
RAFAEL CONCEIÇÃO ALVES   DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) RAFAEL CONCEIÇÃO 
ALVES    brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua praia de Genipabu, 20   Nisia Floresta/RN, CEP: 59164-000 
inscrita no CPF 318.638.288.26 RG 36.363.415-0 SSP/SP , doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o 
que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  "CONECTADOS PELA 
ARTE"  contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 

(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação;  

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

RAFAEL CONCEIÇÃO ALVES  

CPF:  318.638.288.26 

   

 

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  

 

 

carol
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº  3104 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
RILLIAM DA SILVA COSTA   DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) RILLIAM DA SILVA 
COSTA    brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Prefeito Expedito Alvez, 1524, Bloco 32, Apto 202 CAPIM 
MACIO  Natal/RN, CEP: 59.082-440,  inscrita no CPF 083.288.314.06 RG 2664307 SSP/RN , doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  INTRODUÇÃO A 
HARMONIA FUNCIONAL APLICADA A MÚSICA NORDESTINA contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - 
FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), 25 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

RILLIAM DA SILVA COSTA 

CPF:    083.288.314.06 

 

 

 

   

 

Testemunhas:= 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº  3105 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
SAMELA KEREM RAMOS PAULO DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) SÂMELA KEREM 

RAMOS PAULO  brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na RUA DO COQUEIRO, 80 Potengi Natal/RN, CEP: 59120- 
510  inscrita no CPF 398.130.998-79 RG 46.437.972-6 SSP/SP , doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si 
o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto O canto e a musicalidade negra  
contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 
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2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
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10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 27 de Dezembro de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

SÂMELA KEREM RAMOS PAULO  

CPF:  398.130.998-79 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3102 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
PAULO SERGIO MOURA DA COSTA 91461618487, DISPOSTO NAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) PAULO SERGIO 
MOURA DA COSTA 91461618487 CNPJ 19.600.286/0001-74 representado por PAULO SERGIO MOURA DA COSTA 
brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na RUA JOAO RODRIGUES DA SILVA CASA 03, IGAPÓ Natal/RN, CEP: 59.106– 
010 inscrita no CPF 914.616.184-87 RG 1.412.477 SSP/RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que 
mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  OFICINA BÁSICA DE 
CONTRABAIXO SERGIO GROOVE contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - 
TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), 26 de dezembro de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

PAULO SERGIO MOURA DA COSTA 

CPF:     914.616.184-87 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF   
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EDITAL Nº 03/2020

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA

CONTRATO Nº 3107 /2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA),  REPRESENTADO  NESTE  ATO  POR  SEU  DIRETOR  GERAL,  E 
SOFIA  PORTO  BAUCHWITZ DISPOSTO  NAS  CLÁUSULAS  E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS:

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí,  
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente  
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado,  
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa  
Nova,  Natal/RN,  CEP  59062-270,  doravante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  o(a) SOFIA  PORTO 
BAUCHWITZ  brasileiro(a),  residente e domiciliado(a)  na RUA MANOEL A.  B. ARAÚJO, 466 Ponta Negra Natal/RN,  
CEP: 59090430 inscrita no CPF 083.669.494 - 51 RG 002446500 SSP/RN , doravante denominada CONTRATADO(A),  
têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Desenho e Mais: o espaço 
contemporâneo a partir dos fundamentos da linguagem visual  contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - 
FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA.

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA,  que constitui  parte  integrante  e  complementar  deste  instrumento,  declarando  as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A): 

2.1. Executar  os  serviços  de  acordo  com  as  especificações  exigidas,  dentro  dos  prazos  estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação;

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços;

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal;

2.4. Honrar  os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais  e outras obrigações previstas em Lei,  ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado;

2.5. Apresentar-se  no  dia  e  horário  estabelecido  em  comum  acordo  com  a  FJA,  cumprindo  o  projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento;

2.6. Iniciar,  a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato.

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93. 

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual.

2.9. Cumprir  todas as orientações da FJA para o fiel  desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).



Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Fundação José Augusto

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição.

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos  
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas.

2.12. Arcar  com  as  reclamações  levadas  ao  seu  conhecimento  por  parte  da  fiscalização  deste  contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações.

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas.

2.14. Atender,  de  forma  imediata,  aqui  considerada  como  de  até  03  (três)  dias  úteis,  as  solicitações  de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados. 

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto,  em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não  havendo juros nem correção  monetária,  a ser  depositado  na conta  corrente  bancária  indicada pelo(a)  
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019. 

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 

mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 
Estado  da  Educação,  da  Cultura,  do  Esporte  e  do  Lazer  /  Fundação  José  Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação  Promoção,  Fomento  e  Divulgação  a Artistas, Conteúdos e Grupos 
Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas,  Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 

14017/2020; - Recursos Ordinários.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS: 

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos:

a.  Até 15  (quinze)  dias  para  iniciar  a  execução  do seu  projeto,  contados a  partir  do recebimento  da 
premiação;

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação; 
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE:

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso;

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato;

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado;

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o  contrato,  não  eximindo  o  CONTRATADO(A) de  total  responsabilidade  quanto à execução  das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto;

7.6. Supervisionar  e  fiscalizar  a  execução  das  ações  objeto  deste  contrato  sob  o  aspecto  qualitativo  e 
quantitativo,  podendo sustar, recuperar,  mandar  fazer  ou  desfazer  quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A);

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo  sua  correção,  no  prazo máximo  de até  03 (três) dias úteis,  sob  pena  de  suspensão  do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados;

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave;

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato.

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES:

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração  
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por  
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os  
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos  
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1o Se a multa aplicada for  superior ao valor  da garantia prestada,  além da perda  desta, responderá o  
contratado  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  
Administração ou cobrada judicialmente.

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso  
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do  
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,  
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua  
aplicação”.    

8.3. O  descumprimento  injustificado  das  obrigações  assumidas  nos  termos  deste  EDITAL  sujeito(a)  o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte: 

8.3.1. Para inexecução parcial: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento);

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento); 

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso.

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto. 

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.  

8.5.  A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas.

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

8.7.  Considera-se ainda como  inexecução a  não divulgação  do  apoio  institucional  ou  das  logomarcas  do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto.

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail  
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O  contrato  poderá  ser  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de  interpelação  judicial  ou 
extrajudicial,  nos termos do artigo 77  e  seguintes  da Lei  Federal  nº  8.666/93  em sua  atual  redação,  nos 
seguintes casos: 

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito  da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA; 

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS: 

10.1. Este  CONTRATO  não  estabelece  entre  as  PARTES  nenhuma  forma  de  dependência,  sociedade, 
associação,  parceria  ou  responsabilidade  solidária  ou  conjunta,  como  também  não  há  qualquer  grau  de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou  autoridade  para  agir  em  nome  da  outra.
10.2. O presente CONTRATO constitui  o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer  alteração 
deverá  ser  objeto  de  aditamento  formalizado  e  assinado  pelas  PARTES.
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos 
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apresentados  pelo(a)  CONTRATADO(A)  nos  termos  do  REGULAMENTO,  no  curso  da  contratação  e  na 
vigência deste CONTRATO causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso.

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca  de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais.

Natal(RN), ___ de __________________de 2020.

Joaquim Crispiniano Neto

Diretor-Geral da FJA

CPF: 085.759.594-68

CONTRATADO(A)

SOFIA PORTO BAUCHWITZ

CPF:      083.669.494 - 51

Testemunhas:

________________________________

Joaquim  Carlos  Cardoso de França

CPF 297.126.534-04

________________________________

Waldir Nascimento de Souza

CPF  406 588 214 – 5 
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EDITAL Nº 03/2020 
FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  
CONTRATO Nº 3109 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E TC 
FERNANDES DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 
ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) TC FERNANDES CNPJ  
10.865.549/0001-00 representado por Tatiane Cristina Fernandes brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua 
Francisco Antônio Cruz, 38 – Nova Descoberta Natal/RN, CEP: 59056-460  inscrita no CPF 161.198.248-04 RG 
24.887.728-8 SSP/SP , doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, 
mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Oficina de Elaboração e 
gestão de projetos contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES 
A DISTÂNCIA. 
1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  
2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 
2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 
2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 
2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 
2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 
2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 
2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  
2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 
2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 
2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 
2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 
2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 
2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  
2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  
3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 
Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 
a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 
b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9).  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 
7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 
7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 
7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 
7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 
7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 
7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 
7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 
8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  
a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 
b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  
c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   
8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 
8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 
8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A) com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  
7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 
 
 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 
 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 
TC FERNANDES 

CPF:    161.198.248-04 

   

 
Testemunhas: 
 
________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 
CPF 297.126.534-04 
 
 
________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3111 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
Thaynah Vasconcelos GracindoDISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Thaynah Vasconcelos 
Gracindobrasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Praia de Simbaúma – 2258 – Ponta Negra Natal/RN, CEP: 
59.094-360 inscrita no CPF 105.470.874-62 RG 002.267.092 SSP/RN , doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado Dança construção: 
consciência corporal e grupos de movimentos na Dança do Ventre contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA 
- FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,  
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a)   
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO causará 
sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Thaynah Vasconcelos Gracindo 

CPF:     105.470.874-62 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3113/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
YVES FERNANDES DE MELO 01644434440 (Casa Records)     
DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 
ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) YVES FERNANDES DE 
MELO 01644434440 (Casa Records)     CNPJ 19.292.017/0001-98 representado por YVES FERNANDES DE MELO      
brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Praça Bandeirantes, 103, Conj. Santarém, Pontengi Natal/RN, CEP: 59.124-
710  inscrita no CPF 016.444.344-40 RG 3.009.747 SSP/RN , doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o 
que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  OFICINA DE MIXAGEM E 
MASTERIZAÇÃO PARA INICIANTES  contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - 
TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação;  

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
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10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

YVES FERNANDES DE MELO    

CPF: 016.444.344-40 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3114 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
BARBARA CRISTINA NASCIMENTO NUNES 02111480401, DISPOSTO 
NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) BARBARA CRISTINA 
NASCIMENTO NUNES 02111480401 CNPJ 16.601.802/0001-97 representado por BARBARA CRISTINA NASCIMENTO 
NUNES brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua padre Germano 135a Natal/RN, CEP: 59.075 – 390 inscrita no 
CPF 021.114.804-01 RG 1551446 ITEP/RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  Contação de Histórias com 
Técnicas Teatrais   contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES 
A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

BARBARA CRISTINA NASCIMENTO NUNES 

CPF:   021.114.804-01 

   

 

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3081 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E Érica 
Conceição Silva Lima   DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Érica Conceição Silva 
Lima    brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Professora Gipse Montenegro 245, AP 804B – Bairro Capim Macio 
Natal/RN, CEP: 59080060   inscrita no CPF 049.733.574-30 RG 002.028.648 SSP/RN , doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  Oficina Básica de produção 
Audiovisual contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9).  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Érica Conceição Silva Lima    

CPF:   049.733.574-30 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3081 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E Érica 
Conceição Silva Lima   DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Érica Conceição Silva 
Lima    brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Professora Gipse Montenegro 245, AP 804B – Bairro Capim Macio 
Natal/RN, CEP: 59080060   inscrita no CPF 049.733.574-30 RG 002.028.648 SSP/RN , doravante denominada 
CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  Oficina Básica de produção 
Audiovisual contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A 
DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9).  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Érica Conceição Silva Lima    

CPF:   049.733.574-30 

   

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº  3116 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
MILENA JOYCE MACIEL BARBOSA, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) MILENA JOYCE MACIEL 
BARBOSA brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Palmira Maia Costa da Silva, 439 Lagoa Azul Natal/RN, CEP: 
59.139– 525 inscrita no CPF 110.866.734-17 RG 003.056.552 ITEP/RN, doravante denominada CONTRATADO(A), têm 
entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  OFICINA DE INICIAÇÃO 
TEATRAL PARA CRIANÇA contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual.  

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A).  
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal (RN), ___ de __________________de 2020. 

 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

MILENA JOYCE MACIEL BARBOSA 

CPF:    110.866.734-17 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº  3117 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
MONIQUE LUCA MARITAN  , DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) MONIQUE LUCA 
MARITAN brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Ruth Bezerra Galvão, 297 Ponta Negra/RN, CEP: 59.090 – 
740 inscrita no CPF 364.779.808 - 86 RG 43.445.885-5 SSP/SP, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si 
o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  Da terra ao palco: corpos 
de trabalho, corpos brincantes – Preparo e treino do corpo cênico através dos movimentos do Maracatu 
Rural e do Cavalo Marinho.   contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA 
DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as 
partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, 
sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto 
contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  

2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, 
cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, 
não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias 
úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto 
(FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais), por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de 

Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 
18.201.13.392.022.325601 – Criação Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 

Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo 
ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da 
premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
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c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e 
quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em 
desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
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no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria 
da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do 
projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos 
seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração 
deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
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CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

MONIQUE LUCA MARITAN 

CPF:  64.779.808 - 86 

 

   

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 
FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  
CONTRATO Nº  3118/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO 
(FJA), REPRESENTADO NESTE ATO POR SEU DIRETOR GERAL, E 
RAFAEL TELLES LIMA 03801444414, DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede à Rua Jundiaí, 
641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, doravante denominada simplesmente 
FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, 
matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa 
Nova, Natal/RN, CEP 59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) RAFAEL TELLES LIMA 
03801444414 CNPJ 39.581.201/0001-65 representado por RAFAEL TELLES LIMA brasileiro(a),  residente e 
domiciliado(a) na Rua da Capina, 202, bl. 04, ap. 201 Ponta Negra Natal/RN, CEP: 59.090 – 480 inscrita no CPF 
038.014.444-14 RG 98.001.308.573 SSP/AL, doravante denominada CONTRATADO(A), têm entre si o que mutuamente 
aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  Circulação de Espetáculos: 
possibilidades e desafios de expandir os horizontes do trabalho artístico contemplado EDITAL Nº 03/2020 
– FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 
1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE 
SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, declarando as partes, 
especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre seu conteúdo. 
 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  
2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-
se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da contratação; 
2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 
2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 
2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum vínculo jurídico com o Estado; 
2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o projeto contemplado 
pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 
2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no cronograma, 
conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que o(a) impossibilite de 
assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 do presente contrato. 
2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com suas cláusulas e 
normas dispostas na Lei nº 8666/93.  
2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências estipuladas neste instrumento contratual. 
2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas no projeto 
apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 
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2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas com esmero e 
perfeição. 
2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas. 
2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste contrato, cuidando 
imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando reincidências das infrações. 
2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como relatar toda e 
quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 
2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as solicitações de 
substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a mudança de equipamentos quando 
comprovadamente inadequados.  
2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda corrente do país, não 
havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente bancária indicada pelo(a) 
CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da premiação estão em conformidade com as 
normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de 
junho de 2019, publicada no DOU de 22/07/2019.  
3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 (trinta) dias úteis 
após a ASSINATURA DO CONTRATO. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, oriundos de repasse 
da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento geral da Fundação José Augusto (FJA) 
referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), 
por meio da dotação orçamentária do Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da 
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 
Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de Despesa: 3390.31 
– Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 14017/2020; - Recursos Ordinários. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia autorização da Fundação José Augusto.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 
a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do recebimento da premiação; 
b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir do recebimento 
da premiação;  
c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o RELATÓRIO DE 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 



Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer 

Fundação José Augusto 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando for o caso; 
7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 
7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 
7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que possa desempenhar em sua plenitude as atividades previstas 
dentro das normas do contrato; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação executada em desacordo com 
o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total responsabilidade quanto à execução das atividades 
previstas no cronograma de execução do projeto; 
7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto qualitativo e quantitativo, 
podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam em desacordo com as 
condições e exigências especificadas no projeto apresentado pelo CONTRATADO(A); 
7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 
ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados; 
7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 
7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 
 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 
8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição do presente 
CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas aplicáveis, especialmente nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do 
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação”.     
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8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL sujeito(a) o(a) 
contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o valor do Contrato, na forma 
seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  
a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 
b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento);  
c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de até 10% do seu 
valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em desrespeito ao item 1.10 
do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a maior, acrescida de multa de 10% sobre o 
conjunto dos valores recebidos.   
8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins de dosimetria da 
penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 
8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da inadequada aplicação 
dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não poderão celebrar qualquer outro ajuste 
ou receber recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das logomarcas do Governo 
do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, durante o período de execução do projeto. 
8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento administrativo facultado 
a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação para o e-mail 
do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se o(a) CONTRATADO(A)  com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  
7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, sociedade, 
associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há qualquer grau de 
subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra forma expressamente contida no 
presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco declarará para terceiros que tem quaisquer poderes 
ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e qualquer alteração deverá 
ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados pelo(a) 
CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na vigência deste CONTRATO 
causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 
10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
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10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos omissos e dirimir 
quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às exigências e formalidades legais. 
 
 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 
 
 

   

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 
RAFAEL TELLES LIMA 

CPF:    038.014.444-14 

   

 
Testemunhas: 
 
________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 
CPF 297.126.534-04 
 
 
________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  
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EDITAL Nº 03/2020 

FORMAÇÃO E PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA 

  

CONTRATO Nº 3106 /2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
JOSÉ AUGUSTO (FJA), REPRESENTADO NESTE ATO 
POR SEU DIRETOR GERAL, E Sanzia Pinheiro Barbosa 
DISPOSTO NAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR 
ESPECIFICADAS: 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram a Fundação José Augusto - FJA, com sede 
à Rua Jundiaí, 641, bairro Tirol, CEP 59020-120, Natal/RN, sob o CNPJ nº 08.327.389/0001-96, 
doravante denominada simplesmente FJA, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr. 
Joaquim Crispiniano Neto, brasileiro, estado civil casado, matricula 177.608-8, CPF 085.759.594-68, 
RG 209.723 SSP/RN, residente e domiciliado a Rua Itajá, número 10, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 
59062-270, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) Sanzia Pinheiro Barbosa 
brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) na Rua Santo Antonio,360 Ponta Negra Natal/RN, CEP: 59090-
275 inscrita no CPF 423.098.674-20 RG 696.336 SSP/RN, doravante denominada CONTRATADO(A), 
têm entre si o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as seguintes cláusulas essenciais e 
condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o desenvolvimento do projeto intitulado  Oficina de 
curadoria em Artes Visuais contemplado EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E 
PESQUISA - TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA. 

1.2. O presente Termo tem por base o EDITAL Nº 03/2020 – FJA - FORMAÇÃO E PESQUISA - 
TROCA DE SABERES A DISTÂNCIA, que constitui parte integrante e complementar deste 
instrumento, declarando as partes, especialmente o(a) CONTRATADO(A), a plena ciência sobre 
seu conteúdo. 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES E DIREITOS DO(A) CONTRATADO (A):  

2.1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos 
estabelecidos, sujeitando-se à fiscalização do Estado para a observância das determinações da 
contratação; 

2.2. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 

2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal; 

2.4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em 
Lei, ficando registrado que o pessoal empregado pelo(a) CONTRATADO(A) não terá nenhum 
vínculo jurídico com o Estado; 

2.5. Apresentar-se no dia e horário estabelecido em comum acordo com a FJA, cumprindo o 
projeto contemplado pelo presente EDITAL, com todos os equipamentos em funcionamento; 

2.6. Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, as atividades pactuadas no 
cronograma, conforme solicitado pela FJA, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo que o(a) impossibilite de assumir suas atividades conforme estabelecido no item 1.1 
do presente contrato. 

2.7. Executar fielmente as disposições contidas no presente contrato, em conformidade com 
suas cláusulas e normas dispostas na Lei nº 8666/93.  



2.8. Receber os valores contratuais pela execução das atividades, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências estipuladas neste instrumento contratual. 

2.9. Cumprir todas as orientações da FJA para o fiel desempenho das atividades especificadas 
no projeto apresentado pelo(a) CONTRATADO(A). 

2.10. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que as atividades sejam realizadas 
com esmero e perfeição. 

2.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da FJA, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às 
reclamações formuladas. 

2.12. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização deste 
contrato, cuidando imediatamente das providências necessárias para a correção, evitando 
reincidências das infrações. 

2.13. Prestar esclarecimentos à FJA sobre eventuais fatos nocivos à imagem da FJA, bem como 
relatar toda e quaisquer irregularidades observadas em função das ações executadas. 

2.14. Atender, de forma imediata, aqui considerada como de até 03 (três) dias úteis, as 
solicitações de substituições de plataformas, redes sociais ou sites de internet, bem como a 
mudança de equipamentos quando comprovadamente inadequados.  

2.15. Manter durante a execução do objeto deste projeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e seleção exigidas no EDITAL. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor do PRÊMIO é de R$ 7.500,00 (Sete mil e Quinhentos Reais), brutos, em moeda 
corrente do país, não havendo juros nem correção monetária, a ser depositado na conta corrente 
bancária indicada pelo(a) CONTRATADO(A), em parcela única. Os impostos decorrentes da 
premiação estão em conformidade com as normas tributárias estabelecidas para o ISS, INSS e a 
Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7036, de 03 de junho de 2019, publicada no DOU de 
22/07/2019.  

3.2. O recurso será depositado em conta bancária definida pelo(a) CONTRATADO(A) em até 30 
(trinta) dias úteis após a ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. Os recursos necessários ao desenvolvimento dessas atividades artísticas ou culturais, 
oriundos de repasse da Lei Federal nº 14.017 (Lei Aldir Blanc), são provenientes do orçamento 
geral da Fundação José Augusto (FJA) referente ao exercício fiscal de 2020, com valor bruto de 
R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), por meio da dotação orçamentária do 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte / Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do 
Esporte e do Lazer / Fundação José Augusto, 18.201.13.392.022.325601 – Criação 

Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, no Elemento de 
Despesa: 3390.31 – Premiações Artísticas, Fonte: 0.2.99 - Recursos Convênio 
14017/2020; - Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a contar da data da ASSINATURA DO 
CONTRATO, podendo ser excepcionalmente prorrogado, mediante justificativa e prévia 
autorização da Fundação José Augusto.  

 



CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS:  

O(a) CONTRATADO(A) no presente EDITAL deverá se orientar pelos seguintes prazos: 

a. Até 15 (quinze) dias para iniciar a execução do seu projeto, contados a partir do 
recebimento da premiação; 

b. Até 45 (quarenta e cinco) dias para finalizar a execução de seu projeto, contados a partir 
do recebimento da premiação;  

c. Até o dia 15 (quinze) de março de 2021 para entregar à Fundação José Augusto o 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES (Anexo 9). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas contratuais, 
aplicando as penalidades previstas quando for o caso; 

7.2. Efetuar o pagamento nos termos definidos no presente contrato; 

7.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto contratado; 

7.4. Orientar o(a) CONTRATADO(A) para que  possa desempenhar em sua plenitude as 
atividades previstas dentro das normas do contrato; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, por meio de servidor especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, devendo rejeitar, no todo ou em parte, ação 
executada em desacordo com o contrato, não eximindo o CONTRATADO(A) de total 
responsabilidade quanto à execução das atividades previstas no cronograma de execução do 
projeto; 

7.6. Supervisionar e fiscalizar a execução das ações objeto deste contrato sob o aspecto 
qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recuperar, mandar fazer ou desfazer quaisquer 
serviços que não estejam em desacordo com as condições e exigências especificadas no projeto 
apresentado pelo CONTRATADO(A); 

7.7. Rejeitar atividades executados em desacordo com as obrigações assumidas pelo(a) 
CONTRATADO(A), exigindo sua correção, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, sob pena 
de suspensão do contrato, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados; 

7.8. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço e quaisquer falhas ocorridas e consideradas de natureza grave; 

7.9. Impedir que terceiros executem o objeto deste contrato. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

8.1. Em caso de inadimplemento, inexecução total ou parcial ou infração a qualquer disposição 
do presente CONTRATO, o(a) contratado(a) estará sujeito(a) às sanções previstas nas normas 
aplicáveis, especialmente nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2. Diz o art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, “pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 



perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de 
Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação”.     

8.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste EDITAL 
sujeito(a) o(a) contemplado a multas, consoante o art. 86 da Lei n º 8.666/93, incidentes sobre o 
valor do Contrato, na forma seguinte:  

8.3.1. Para inexecução parcial:  

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) dia até o limite do 10º (décimo) dia útil, multa de 4 % (quatro por 
cento);  

c) Será considerado inexecução total a partir do 11º (décimo primeiro) dia útil de atraso. 

8.3.2. Para inexecução total: devolução do valor integral do PRÊMIO, acrescido de multa de 
até 10% do seu valor bruto.  

8.4. A qualquer tempo, o(a) proponente que tiver recebido mais de três premiações, em 
desrespeito ao item 1.10 do EDITAL, será acionado judicialmente para devolver uma delas, a 
maior, acrescida de multa de 10% sobre o conjunto dos valores recebidos.   

8.5. A FJA, na aplicação das sanções, considerará a gravidade das faltas constatadas, para fins 
de dosimetria da penalidade imposta, dentre as legalmente previstas. 

8.6. O(A) CONTRATADO(A) e seus responsáveis declarados inadimplentes em razão da 
inadequada aplicação dos recursos recebidos, ou pelo não cumprimento do CONTRATO, não 
poderão celebrar qualquer outro ajuste ou receber recursos do Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte por um período de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

8.7. Considera-se ainda como inexecução a não divulgação do apoio institucional ou das 
logomarcas do Governo do Estado do Rio Grande do Norte e da Fundação José Augusto, 
durante o período de execução do projeto. 

8.8. Em qualquer hipótese, a aplicação de sanções dependerá de regular procedimento 
administrativo facultado a defesa prévia do(a) interessado(a) no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis a partir da notificação para o e-mail do(a) CONTRATADO(A) e/ou publicação no DOE, com 
a respectiva disponibilização dos autos para consulta. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO:  

7.1. O contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 em sua 
atual redação, nos seguintes casos:  

7.1.1. Determinado por ato unilateral e estrito da Fundação José Augusto, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8666/93, notificando-se 
o(a) CONTRATADO(A)  com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  



7.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a FJA;  

7.1.3. Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS:  

10.1. Este CONTRATO não estabelece entre as PARTES nenhuma forma de dependência, 
sociedade, associação, parceria ou responsabilidade solidária ou conjunta, como também não há 
qualquer grau de subordinação hierárquica ou de dependência econômica e, exceto se de outra 
forma expressamente contida no presente CONTRATO, nenhuma parte terá, nem tampouco 
declarará para terceiros que tem quaisquer poderes ou autoridade para agir em nome da outra. 
10.2. O presente CONTRATO constitui o pleno entendimento entre as PARTES e toda e 
qualquer alteração deverá ser objeto de aditamento formalizado e assinado pelas PARTES. 
10.3. Caso seja detectada alguma falsidade nas informações e/ou documentos apresentados 
pelo(a) CONTRATADO(A) nos termos do REGULAMENTO, no curso da contratação e na 
vigência deste CONTRATO causará sua imediata rescisão, sem direito a recurso. 

10.4. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

10.5. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Natal/RN, para esclarecimentos dos casos 
omissos e dirimir quaisquer questões decorrentes da assinatura deste termo.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também assinam e dão cumprimento às 
exigências e formalidades legais. 

 

 

Natal(RN), ___ de __________________de 2020. 

 

 

 

  

 

Joaquim Crispiniano Neto 

Diretor-Geral da FJA 

CPF: 085.759.594-68 

 CONTRATADO(A) 

Sanzia Pinheiro Barbosa 

CPF:     423.098.674-20  

   

 

Testemunhas: 

 

 

 

carol
Máquina de escrever
27

carol
Máquina de escrever
DEZEMBRO



________________________________ 

Joaquim  Carlos  Cardoso de França 

CPF 297.126.534-04 

 

________________________________ 

Waldir Nascimento de Souza 

CPF  406 588 214 – 5  

 

 


